
MUNICÍPIO DE SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 160, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Município do Estado do Espírito Santo, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, em conformidade com o estabelecido no art. 11 O da Lei nº 2360, de 15 
de janeiro de 2001 e considerando o inteiro teor do processo administrativo nº 72807/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder licença sem vencimento à servidora MARLENE CUNHA CASTELAR, 
ocupante do cargo de Assistente Técnico Administrativo e de Serviços - Auxiliar, matrícula nº 
48955, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Sedur), pelo período de 2 
(dois) anos. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 11 de dezembro de 2024. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

RICARDO SA V ACINI P ANDOLFI 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
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